
NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 02

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2025 CREDENCIAMENTO

OBJETO: Credenciamento de empresas para prestação de serviço de administração, 

gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de vale-refeição, em meio eletrônico,

cartão magnético ou de similar tecnologia, equipado com chip de segurança e senha 

individual, para validação das transações e respectivas recargas mensais de crédito, por 

arranjo de pagamento aberto e/ou fechado, que possibilite a aquisição de refeições por 

intermédio de rede de estabelecimentos credenciados (restaurante, lanchonete, padaria ou 

similar), para os empregados da COGERH na Capital e no Interior do Estado do Ceará.

EMPRESA: ALELO INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

QUESTIONAMENTO 01:

DOS PAGAMENTOS

O edital prevê que o pagamento será efetuado após o recebimento do objeto, e mediante apre-

sentação da Nota Fiscal, o que permite concluir que o pagamento se dará após a disponibilização 

dos créditos. Entretanto, as normas que afetam o objeto licitado, a Lei Federal nº 14.442/2022, 

que regula a CLT, passou a vedar (além da taxa negativa) o estabelecimento de prazos de 

repasse que descaracterizem a natureza pré-paga dos valores.

Desse modo, a legislação atual determina que o pagamento (realizado entre as pessoas jurídi-

cas) seja na forma antecipada, sob pena de aplicação de sanções àquelas que não observarem 

a obrigação legal.



A previsão de pagamento após a disponibilização dos créditos contraria as mais recentes deci-

sões do TCU, as quais ratificaram a proibição de condições que descaracterizem a natureza 

pré-paga dos benefícios alimentação e refeição, conforme indicam os seguintes julgados:

permita o crédito de valores nos cartões de vale-

alimentação dos empregados em data anterior ao 

respectivo pagamento pelo órgão constitui afronta 

ao previsto no art. 3º, inc. II, da Lei 14.442/2022 e 

ao entendimento consignado no Parecer 311/2016 

da Procuradoria-

ACÓRDÃO Nº5928/2024 2ª Câmara

gem do Cooperativismo Unidade Nacional, com 

fundamento no art. 9º,inciso I, da Resolução TCU 

315/2020, sobre a seguinte impropriedade/falha, 

identificada no edital do Credenciamento 5/2023, 

para que sejam adotadas medidas internas com 

vistas à prevenção de outras ocorrências seme-

lhantes: inclusão de cláusula contratual que exija 

ou permita o crédito de valores nos cartões de vale-

alimentação dos empregados em data anterior ao 

respectivo repasse pelo órgão contratante ao con-

tratado constitui afronta ao previsto no art. 3º, inci-

ACÓRDÃO Nº 

2278/2024 Plenário



Em ambas as decisões a unidade técnica do Tribunal de Contas da União entendeu restar 

caracterizada, dentre outras, a impropriedade no repasse dos numerários à contratada após a 

carga nos cartões.

PERGUNTA: Assim sendo, em observância à legislação aplicável e a fim de promover a ampla 

concorrência, é correto o entendimento de que o repasse dos valores a serem disponibilizados 

aos trabalhadores se dará de forma antecipada, ou seja, os valores só serão creditados pela 

CONTRATADA aos beneficiários após o pagamento realizado pela CONTRATANTE (devendo 

ser desconsideradas as previsões contidas no Edital e seus anexos que indicam o pagamento 

a prazo)?

RESPOSTA: O entendimento não está correto, considerar o item 9 do Anexo I do Edital de 

Chamamento nº 005/2025.

Fortaleza, 21 de janeiro de 2026

Atenciosamente,

Comissão de Credenciamento Vale Refeição


